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EMENDA AO PROJETO DELEI Nº 54/201º LINA O TRANSPORTE
INDIVIDUAL PRIVADO REMUNERADOPOR PLATAFORMAS DIGITAIS NO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,

Apresentamos à consideração da Casao seguinte:
nda modificati upressiva:

Modifica a redação do caput doart. 3º e suprimeosseus incisos, passando o
caputater a seguinte redação:

= "Art, 3º- Somentelei aprovada pela Câmara Municipal deRibeirão Preto, poderá
dispor sobre futuras restrições à oferta e abrangência dos serviços, observando
os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, os
estudos técnicos elaborados pela TRANSERP no uso do Sistema Viário Urbano
de Ribeirão Preto."

5Sala das Sessões, 01 de abril de 2019.

Melim uu(Glaucia Berenice Boni
N12 Vereador
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